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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 107/2008

Garça, 18 de fevereiro de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 016/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 016/2008, na qual solicitamos autorização para alterar o Anexo III, da Lei Nº 4.164/2007 – Plano Plurianual, o Anexo VI, da Lei nº 4.165/2007 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e abertura de um Crédito Especial no valor de R$ 274.121,64.

Tal medida se torna necessária, tendo em vista que o Município celebrou convênio com a Secretaria de Estado de Economia e Planejamento, para construção de um Centro de Lazer no Distrito de Jafa, e não há dotação orçamentária no orçamento vigente.

]

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 20/2008

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.164, de 12/12/2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III

PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2006 A 2009

	UNIDADE EXECUTORA
	

	Gabinete do Secretario
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.08.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	Assistência Social
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 8

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Assistência Comunitária
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 244

	
	

	PROGRAMA
	

	BEM ESTAR SOCIAL
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 18

	AÇÕES

	PROJETO

	Construção de um Centro de Lazer no Distrito de Jafa

	

	CÓDIGO DO PROJETO                                                                                                         Nº 60

	

	META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL

UNIDADE DE MEDIDA                                                                                                             Nº 4

	 Percentual

	META POR EXERCICIO

           2006                        2007                              2008                              2009                   META PPA

                1                              1                                   1                                    1                             4   



	CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

            2006                       2007                            2008                            2009              TOTAL C.F

           1.000,00               2.000,00                    274.121,64                    5.000,00             282.121,64          

	

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Conforme Convênio celebrado entre o Município e a Secretaria de Economia e Planejamento em 29/12/2007.  


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.165, de 12/12/2007, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO VI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008

Programas de Governo – Anexo VI 

	UNIDADE EXECUTORA
	

	Gabinete do Secretario
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.08.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	Assistência Social
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 8

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Assistência Comunitária
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 244

	
	

	PROGRAMA
	

	BEM ESTAR SOCIAL
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 18

	AÇÕES

	PROJETO

	Construção de um Centro de Lazer no Distrito de Jafa

	

	CÓDIGO DO PROJETO                                                                                                         Nº 60

	

	META FÍSICA                                                                                        UNIDADE DE MEDIDA

	                1                                                                                                                 Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:                                    274.121,64


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de  R$ 274.121,64 (duzentos e setenta e quatro mil, cento e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos), cuja cobertura far-se-á com os seguintes recursos: 

A) Com superávit financeiro apurado no balanço patrimonial no exercício de 2007 de  R$ 124.121,64 (cento e vinte e quatro mil, cento e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos). 

B) Com recurso repassado pela Secretaria de Estado de Economia e Planejamento no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 18 de fevereiro de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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